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PARECER N" 093/2022

í *nsulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
.'\ ss m n Í o: Licitação e Clontratos Administrativos

\-

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS. DECRETO N. 7.892t2013.
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
VANTAJOSIDADE ECONÔMICA. VIABILIDADE
JURÍDICA. PROCEDÊNCM.

I _ RELATORIO

Cuida-se de Processo Administrativo n'04112022 - Adesão a Ata de Registro de

Iir:eços n' 00212022 do Pregão Presencial no 00212022 - Prefeitura Municipal de Ribeirão

('ascalheira/MT, o qual possui como objeto a "Contratação de empresa especializada em sistema de

altogestão integrada de frota e controle de quilometragem para atender as necessidades das

secretarias do poder executivo do Município de Santo Antônio do Leste/MT", conforme solicitação

L i.ir, Sccretário Municipal de Educaçâo e Cultura, Nilson Barbosa da Silva e do Secretário Municipalv
ilc Saírde. Marcos da Silva Alves.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida contratação se

baseia na necessidade de tomar a gestão da frota de veículos mais eficiente, otimizando trajetos e

irroporciollando transparência e rastreabilidade dos serviços executados, além disso, justificam que a

íloiltt'atação visa. ainda, coibir roubos, furtos, sinistros e outros eventos que possam vir causar perdas

ou danos ao erário.

A opção pela Adesão à Ata de Registro de Preços se dá em virtude da vantagem

r-ruonôntica e processual que tal procedimento dá ao Município, haja vista a agilidade existente na

arüesào.

Integram os autos os seguintes documentos: Verbas Orçamentarias, Autorização de

atiertura do presente procedimento administrativo, Solicitação de Materiais/Serviços, Termo de
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i{t1crência. Cópia da Ata de Registro de Preços n' 002.2022, Quadro de Cotações e Orçamentos,

i-)Í'icit.r n" 1l2l2022lGAB manifestando à Prefeitura de Ribeirão Cascalheira/MT interesse em aderir

r '\ta. Oficio n" 11912022 - Prefeitura de Ribeirão Cascalheira/MT - autorizando a adesão, Oficio no

t,l3l2022lGAB manifestando à Centro América Frotas LTDA interesse em aderir a Ata, Resposta ao

L)llr:r,: deste município autorizando à adesão a Ata, de autoria da empresa Centro América Frotas

i.ida. Cópia de alguns documentos do Processo originário, tais como, Parecer Contábil n" 01012022,

I:'iital cio Pregão, Ato de Adjudicação, Ato de Homologação, Ata de Registro de Preços n'002/2022.

II _ FUNDAMENTAÇÂO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

anreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja,

:rio sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

pr"ccipua dc' elucidar. informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, ln

lt'.'rhi.ç.'

[...J Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos à
sua c,onsideraçcio. O parecer tem carater meramente opinativo, não vincttlqndo a Administraçdct ou
os particulare,s à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já, entdo,
o que subsiste como oÍo administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovaçdo, que
poderá revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES, 2010, p.
IO7t

Cumpre anotar que a Lei n" 8.666193, em seu artigo 39,paúryrafo único, estabelece

a it'irprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

ct:ntratante, pata que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão finnados entre as partes, inverbis:

Art. 38. O procedimento dq licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuadct, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação
strcinta de seu obieto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serãojuntados oporlunamente:
(. .)
Parágrafo único. Ás mintttqs de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou aiustes devem ser previamente exqminadas e aprovadas por qssessoria jurídica da
Ádminisraçãcs.
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A adoção do pregão como uma espécie de modalidade licitatória se deu através do

ar,i veuto da Lei Federal n" 10.520/021, tendo o Sistema de Registro de Preços - SRP - previsto através

ilo artigo 15 da Lei n" 8.6661932, sendo este regulamentado através do Decreto n' 7.89212013, onde

pt'i::\'ê que a ata de registro de preços poderá ser aderida por ente/órgão diverso do órgão participante,

iic:;iJe que comprovada a vantagem para tal, conforme o artigo 22 do referido Decreto, in verbis;

Árt. 22. Desde que devidanente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante suu
t,igêrzcia, poderá ser utilizada por qualquer órgão ott entidode da administração pública federal
que não tenha participado do cerÍame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
§ 1" Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem .fazer u,so

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para maniJbstação sobre
a pos.sibilidade de adesão.

A adesão à ata de registro de preços, conforme o brilhante doutrinador Jorge Ulisses

.lacoby Fernandes, possui como fundamento lógico, a oportunidade de deixar de repetir um processo

ii,-'itatório oneroso, lento e desgastante, quando se tem registrada uma proposta mais vantajosa para a

acluisição de bens ou prestação de serviços que se necessita.

Quando há a adesão de uma aiade registro de preços, o órgão gerenciador já possui

as intbrmações necessárias acerca do desempenho da empresa contratada, no que tange a execução

do trb.jeto. reduzindo os riscos de uma prestação ineficiente.

Tomando o Decreto n" 7.89212013 como referência, uma condição a ser observada

consiste em obter a anuência do órgão gerenciador paÍa a participação de órgão não participante. para

\-, esse Íim, analisando-se o processo administrativo, se vê que a Administração Pública Municipal

r;,-riicitou a adesão à ata de registro de preços através do oficio n" l12lGABl2022, tendo sido esse

anuído pelo órgão gerenciador, preenchendo, portanto, tal requisito para a adesão à ata.

Outro requisito irnportante é a observância aos limites quantitativos para a adesão.

r)e acor<lo com o §3" do art.22 do supramencionado Decreto, cada órgão participante poderá

' lrtstitui. no âmbito da Uníão, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos teÍrnos do art.37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e seniços comuns, e dá ouffas providências.
I 

:t l'' O registro de preços será precediclo de ampla pesquisa de mercado.
§ lr' Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oÍlcial.
§ .li' () sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as
seguintes condições:
i - scleçào feita mediante concorrênciai
II - estipulação prévia do sistemade controle e atualização dos preços registrados;
i!i - l'aiidade do registro não superior a um ano.
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contratar, por adesão, até 50oÁ (cinquenta) por cento do quantitativo de cada item registrado para o

r.'rgào gerenciador e órgãos participantes.

Árí. 22. Desde que devidamente justiJicada avantagem, a ata de registro de preços, durqnte sua

vígência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçdo pública federal
que não tenha participado do certqme licitatório, mediante anuência do órgão gerenciqdor.

3o As aquisições ott as contrataÇões adicionais de que trqta este artigo não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantiíativos dos itens do instrumento convocstório

e registrados na ata de registro de preços pqra o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

Compulsando o processo administrativo in tela, se vê que da ata de registro de

prcços, o órgão não participante (Município de Santo Antônio do Leste) tem intenção de adesão à Ata

tro valor total de R$ 70.995,00 (setenta mil e novecentos e noventa e cinco reais).

Nesse sentido, constata-se a Autorização para adesão à Ata de Registro de Preços -
,\PLIC. a qual o Orgão Gerenciador registrou a autorização via Portal da Unidade Gestora (PUG).

r1rrs itens e as respectivas quantidades a serem adquiridos, restando, portanto, em consonância com o

ri3n do afi. 22, Dec. 7 .8921 13.

Ainda, importante mencionar que consoante o §60 do artigo 22 do mencionado

dispositivo, após a auÍoização do órgão gerenciador o órgão não participante tem o prazo de até 90

(t:oreirta) dias para efetivar a aquisição/contratação solicitada, além de ser observar o prazo de

vigêucia da ata.

Nos autos em analise, veriÍica-se o Oficio n' 11912022 da Prefeitura Municipal de

Ribeirão Cascalheira/MT que autorizaa presente adesão, datado de 04 de abril de2.022,portanto, até

r data de lavratura do presente, dentro do prazo regular.

Dentre os quesitos a serem analisados encontra-se a demonstração de vantagem da

contratação por adesão, a qual fora demonstrada através de orçamentos e balizamento público.

Analisando o processo administrativo, se vê que a adesão à presente ata de registro

rlc preços encontra-se mais vantaiosa à Administração Pública, uma vez que os valores apresentados

restaranl inferiores à outras contratações possíveis para tal objeto.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que também se encontra

ircrleitamente nas cláusulas necessiírias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no

8.666193

G
Rua A - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone (66) 3483-1080 - e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

CEP 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT



GOYTRNO
[i§"-,,

MUNICIPA

§âilTO A]IT0ilIO OO LE§TE
Cantinuidade do progresso, de mâos dadas com Õ pvo!

Gestão 202117024

Art. 55. Sdo cláusulas necessárias em todo contrato qs que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
ll - o regime de execução ou aforma defornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade dr.t reajustamento
de preços, os critérios de atualização monetáriq entre q data do adimplemento das obiigações e a
do eíetivo pagamento;
lli - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual coterá a despesa, com a indicação da classificaçãofuncional programática
e da categoria econômica;
Vl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
I'll - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas;
Vlll - os cqsos de rescisão:
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 desta Lei;
'Y - as condições de importação, a data e a taxa de cambio pora conversão, quandofor o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitaçdo ou oo termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor;
'YII - a legislaçdo oplicáuel à execução do contrato e especialmente aos cdsos omissos;
-Ylll - a obrigação do contratqdo de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habiliraçdo e
qualificaçdo exigidas na licitação.

Por fim. registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico, não

conrpetindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

d e rr atureza eminentemente técni co - admini st rativ a.

III _ CONCLTTSÃO

Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Assessor Jurídico

sisnatário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo no 04112022 -
,'\ciesào à Ata de Registro de Preços n' 00212022 do Pregão Presencial n" 00212022 - prefeitura

i\4unicipal de Ribeirão Cascalheira/MT.

É o parecer.

santo Antônio do Leste - MT, terça-feira, 26 de abril de 2.022.

t

GOMES SILVA
Assessor special do Gabinete do Prefeito

OAB/MT n'30.050/Op
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